
Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Fwd: SOLICITA ESCLARECIMENTOS
3 mensagens

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 10 de junho de 2024 às 10:53
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Ester Queiroz <ester.queiroz@emaster.info>
Date: seg., 10 de jun. de 2024 às 10:36
Subject: SOLICITA ESCLARECIMENTOS
To: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>
Cc: Thiago Alves <thiago.alves@emaster.info>

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Nova Friburgo.

Prezados, 

A fim de sanar possíveis obscuridades no que tange ao Pregão Eletrônico 90.053/2024, a eMaster Cloud
LTDA vem respeitosamente por meio deste, solicitar esclarecimentos à este egrégio Órgão nos termos
abaixo:

1- No que concerne a coluna nomeada como "Marca" no anexo II - Planilha orçamentária.

- Solicita esclarecimentos sobre o que se refere exatamente a esta especificação bem como, se
esta deve ser levada em consideração ao momento da formulação de proposta comercial.

2- Referente ao Item 5.3.12. - Atestado de Capacidade Técnica que disserta "A contratada deverá
apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa, comprovando haver
prestado adequadamente, anteriormente, execução de serviços de características, quantidades
e  prazos compatíveis com as do objeto do termo de referência, devidamente registrados na
entidade profissional competente;".

- Entende-se que considerando-se o princípio da isonomia nos processos de licitações que
assegura igualdade de oportunidades entre os concorrentes, a capacidade a ser comprovada não
deverá necessariamente apresentar atividade idêntica ao objeto, mas sim compatível, neste caso,
sendo aceita a experiência em atividades similares ao objeto em softwares públicos de áreas da
Administração mesmo que distintas da educação, como por exemplo saúde. Está correto o
entendimento?

Certos da colaboração, agradecemos !

Ester Queiroz
Legal advisor
Fone: (31) 98737-7677
ester.queiroz@emaster.info
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Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 10 de junho de 2024 às 17:10
Para: Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Boa tarde. 

Quanto aos esclarecimentos solicitados cabe informar que:

1 - No que concerne à coluna nomeada como "Marca" no anexo II - Planilha orçamentária.
Resposta: O campo marca é utilizado no modelo do anexo e no caso pode ser suprimido da proposta
sem causar qualquer problema para análise, ou o mesmo pode ser preenchido com a expressão própria. 
 
2 - Referente ao Item 5.3.12. - Atestado de Capacidade Técnica que disserta "A contratada deverá
apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa, comprovando haver prestado
adequadamente, anteriormente, execução de serviços de características, quantidades e  prazos
compatíveis com as do objeto do termo de referência, devidamente registrados na entidade profissional
competente;".
- Entende-se que considerando-se o princípio da isonomia nos processos de licitações que assegura
igualdade de oportunidades entre os concorrentes, a capacidade a ser comprovada não deverá
necessariamente apresentar atividade idêntica ao objeto, mas sim compatível, neste caso, sendo aceita
a experiência em atividades similares ao objeto em softwares públicos de áreas da Administração
mesmo que distintas da educação, como por exemplo saúde. Está correto o entendimento?

O entendimento está correto. Entretanto cabe salientar que a empresa vencedora deverá realizar
conforme o item do Termo de Referência: 

"5.2.23. DA APRESENTAÇÃO TÉCNICA
a. Antes da adjudicação, a Divisão de Dados, Estatísticas, Matrícula e Recursos Humanos se reserva o
direito de solicitar a apresentação técnica do Software ofertado, a fim de garantir sua qualidade.
b. A apresentação deverá ocorrer de forma presencial em que demonstre capacidade técnica da
contratada perante os questionamentos realizados no evento;"

Atenciosamente, 

Leonardo Gabrig Peixoto
Comissão de Pregão I

[Texto das mensagens anteriores oculto]



Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 11 de junho de 2024 às 09:28
Para: ester.queiroz@emaster.info

[Texto das mensagens anteriores oculto]


